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Prefeitura Municipal de São José do Hortêncio

Estado do Rio Grande do Sul

Setor de Licitações


EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2026
Município de São José do Hortêncio 
Secretaria Municipal de Saúde 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Regime de Execução: Sistema de Registro de Preços (SRP) 
Tipo de julgamento: Menor Preço por Item 
Modo de disputa: Aberto

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE PACIENTES POR AMBULÂNCIA (SUPORTE BÁSICO E AVANÇADO).

O Município de São José do Hortêncio torna público que se encontra aberta a licitação para formação de Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a formação de Ata de Registro de Preços para a eventual contratação de empresa especializada para realizar serviços de transporte intermunicipal de pacientes por ambulância (Tipo B e Tipo D), visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações detalhadas no Termo de Referência (Anexo I). 
1.2. O Município não homologará a licitação com valores superiores aos valores de referência constantes no Anexo I deste edital.
2. LOCAL, DATA E HORÁRIO

2.1. Data publicação do Edital: 15/04/2026

2.2. Data/Hora limite para recebimento de propostas: 29/04/2026, às 7h30min.

2.3. Data/Hora da Abertura das Propostas: 29/04/2026, às 7h30min.

2.4. Data/Hora início das disputas: 29/04/2026, às 8 horas.
2.5. Informações/consultas sobre o certame deverão ser encaminhadas exclusivamente através do Portal Pregão Banrisul (www.pregaobanrisul.com.br).

2.6. Sítio eletrônico da sessão: http://www.pregaobanrisul.com.br/.

2.7. Todas as referências de tempo deste certame observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser consultadas no portal de compras do município pelo site https://pregaobanrisul.com.br/ ou junto ao portal do fornecedor no link https://portaldofornecedor.rs.gov.br/#/home.

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

4. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, quando solicitado pelo pregoeiro, observando os itens 5 e 6 deste Edital.

4.1.1. A proposta e os documentos deverão estar, preferencialmente, em formato PDF. A proposta inicial deverá ser preenchida apenas no sistema, sem anexar documento. A licitante deverá anexar o documento da proposta posteriormente, após a fase de negociação, com o valor ajustado ao último lance (lance vencedor).

4.1.1.1. Por se tratar de julgamento pelo CRITÉRIO DE MENOR PREÇO POR ITEM, a licitante poderá cotar um ou mais itens de seu interesse, devendo a proposta final contemplar todos os custos operacionais (combustível, equipe, pedágios, etc). 
4.1.2. Para os itens 03 e 06, o julgamento ocorrerá exclusivamente sobre o VALOR FIXO da viagem (até 100km). O valor do KM rodado adicional será calculado conforme regra de proporcionalidade de 0,60% sobre o valor fixo adjudicado, a ser formalizado em Ata e Contrato.

4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais:

4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei.

4.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.

4.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.3. Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo sistema do pregão eletrônico e/ou pregoeiro, deverão ser realizadas via sistema ou encaminhadas no prazo estipulado pelo Pregoeiro.
5. PROPOSTA

5.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no item 2 desse edital.

5.2. As licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação completa do objeto licitado, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas;

5.2.1. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também para a assinatura da Ata de Registro de Preços.

5.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante durante a fase de lances importará sua desclassificação.

5.4. Após a negociação do preço, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo determinado pelo Pregoeiro, envie a proposta financeira (modelo Anexo II) adequada ao último lance ofertado. 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o procedimento disposto no item 4 deste Edital, no prazo definido pelo Pregoeiro:

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) cópia da inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade expedida pela Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e Seguridade Social - INSS), conforme previsto na Portaria Conjunta RFD/PGFN nº 1751, de 02/10/2014;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento, salvo quando o distribuidor informar na certidão a validade.

6.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado(s) de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando a execução satisfatória de serviços de transporte de pacientes por ambulância, compatíveis com o objeto. 
b) Indicação formal de Responsável Técnico:

I) Registro ativo no COREN/RS para suporte Básico (Tipo B);

II) Registro ativo no CRM/RS e COREN/RS para suporte Avançado (Tipo D). 
c) Declaração de Disponibilidade Operacional: Declarando que a empresa possui frota e equipe aptas a iniciar os atendimentos em até 01 (uma) hora após a solicitação.

6.1.5. Condições para Assinatura da Ata (Documentação da Frota e Equipe): A licitante vencedora deverá apresentar, no ato da assinatura da Ata:

a) Documentação dos Veículos: CRLV atualizado (máximo 10 anos de fabricação) e seguro total.

b) Equipe Técnica: Cópia do COREN/CRM de todos os profissionais e Certificado de Condutor de Veículo de Emergência para os motoristas.

c) Alvará Sanitário: Licença de funcionamento para transporte de pacientes emitida pelo órgão de vigilância sanitária.

6.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

6.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

6.4. Para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, aplica-se ao presente processo licitatório as disposições constantes nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/ 2006 e o disposto nos itens 4.2.3 e 4.2.4 acima.

7. VEDAÇÕES

7.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

7.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da Ata.

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

8.1. No dia e hora indicados no item 2 deste edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste Edital.

8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem preços inexequíveis;

d) que não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.

9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

9.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

9.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

9.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.

9.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será definido pelo pregoeiro no início da sessão de lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.

9.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.

9.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10. MODO DE DISPUTA

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 9.

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico https://pregaobanrisul.com.br/.

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 4.2.3 deste Edital;

11.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

11.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

11.1.3. O disposto no item 11.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.

11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

11.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 4.3 deste Edital.

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

13. VERIFICAÇÃO DE HABILITAÇÃO

13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 6.1.1, 6.1.2 6.1.3 e 6.1.4, enviados nos termos do item 4.1, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.

13.2. Será realizada pesquisa junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública ao início da fase de habilitação.

13.3. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.

13.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal ou por cartório competente.

13.5. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado as declarações exigidas nos subitens 4.2.3 e 4.2.4, deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

13.6. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

13.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

14. RECURSO

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação.

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada em até 10 (dez) minutos, em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

b) a apreciação dar-se-á em fase única.

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

15.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

15.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

15.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

15.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. Os serviços serão recebidos pela Secretaria Municipal de Saúde da seguinte forma: 
a) Provisoriamente: Ao final de cada viagem, mediante assinatura do formulário de registro de viagem/remoção pelo hospital de origem e destino e/ou servidor que acompanhou o transporte. 
b) Definitivamente: Mensalmente, em até 05 (cinco) dias úteis após o fechamento do relatório mensal de viagens e entrega da Nota Fiscal, mediante conferência da quilometragem e validação técnica pela Fiscalização. 
16.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade e correção técnica dos serviços prestados, nem por eventuais erros de preenchimento de documentos oficiais (súmulas) constatados posteriormente.

16.3. Caso os serviços ou documentos apresentados estejam em desacordo com as exigências deste Edital, a Contratada será notificada para sanar a irregularidade ou prestar esclarecimentos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas.

16.4. A fiscalização da Ata será exercida por servidor formalmente designado pela Secretaria de Saúde. 
16.5. A gestão da Ata caberá à titular da Secretaria Municipal de Saúde, Sra. Verônica Maria Engeroff Koch.

17. DO PAGAMENTO

17.1. Os pagamentos serão efetuados com periodicidade mensal, englobando o conjunto de serviços (viagens, quilometragem excedente e horas paradas) efetivamente realizados e atestados dentro do mês de referência. 
17.2. A Detentora da Ata deverá apresentar a Nota Fiscal acompanhada do Relatório de Viagens (contendo data, paciente, origem/destino e KM inicial/final) até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente. O Município terá o prazo de até 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento. 
17.3. O pagamento será rigorosamente proporcional ao serviço executado. O valor do KM rodado adicional (acima de 100km) será pago mediante a aplicação do índice de 0,60% sobre o valor fixo da viagem correspondente. 
17.4. Horas Paradas: Serão devidas somente após a 2ª (segunda) hora de espera no hospital de destino, mediante comprovação em relatório.
17.5. No caso de constatação de erros na Nota Fiscal ou relatórios, o prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se a contagem a partir da regularização.
18. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

18.1. A empresa vencedora responsabiliza-se pelo transporte intermunicipal de pacientes, devendo manter equipe e veículos em prontidão para atendimento das requisições da Secretaria de Saúde. 
18.2. Chamado e Resposta: As solicitações serão feitas via telefone ou aplicativo de mensagens. A empresa deverá disponibilizar a ambulância no Hospital de Ivoti (ou ponto de partida indicado) em, no máximo, 60 (sessenta) minutos após o chamado. 
18.3. Equipe Técnica: 
I - Tipo B (Básico): Motorista e Técnico de Enfermagem.

II - Tipo D (UTI): Motorista, Médico e Enfermeiro/Técnico de Enfermagem. 
18.4. Obrigações da Contratada: 
a) Executar os serviços conforme normas da ANVISA e do Ministério da Saúde; 
b) Manter a equipe uniformizada e portando identificação profissional (crachá); 
c) Responsabilizar-se por todos os custos de combustível, manutenção, pedágios, salários e encargos; 
d) Higienizar o veículo rigorosamente após cada transporte, seguindo protocolos de controle de infecção; 
18.5. O cálculo da quilometragem para fins de cobrança do excedente (acima de 100km) terá como base o ponto de partida, salvo determinação em contrário da fiscalização. 
18.6. A contratada deverá garantir postura ética, sigilo profissional e humanização no atendimento aos pacientes e acompanhantes.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 deste edital as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

19.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 21.2 do presente Edital.

19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

19.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.2 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

20.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser enviados até três dias úteis antes da abertura, via portal https://pregaobanrisul.com.br/.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. A proponente fica obrigada a aceitar acréscimos ou supressões de até 25% conforme Art. 125 da Lei 14.133/2021. 
21.2. Fica eleito o Foro da Comarca de São Sebastião do Caí/RS para dirimir litígios.

21.3. Integram o presente Edital os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Proposta Financeira.

Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços.
São José do Hortêncio, 15 de abril de 2026.
Ester Elisa Dill Koch

Prefeita Municipal
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 A presente contratação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para realizar serviços de transporte intermunicipal de pacientes por ambulância, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de São José do Hortêncio/RS.

1.2 A contratação abrangerá os seguintes tipos de serviço, destinos, quantidades e valores unitários: 
	ITEM
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	UNIDADE
	DESTINO
	QTDE
	VALOR UNITÁRIO/ REFERÊNCIA

	01
	Suporte Básico (Tipo B) – veículo + motorista + técnico de enfermagem
	Viagem
	Vale dos Sinos
	50
	R$ 1.340,00

	02
	Suporte Básico (Tipo B) – veículo + motorista + técnico de enfermagem
	Viagem
	Porto Alegre
	50
	R$ 2.000,00

	03
	Suporte Básico (Tipo B) – veículo + motorista + técnico de enfermagem
	Viagem

+ Km Rodado
	Cidades acima de 100 km
	50
	R$ 2.000,00 + 0,60% sobre o valor fixo por km excedente 

	04
	Suporte Avançado (Tipo D) – veículo + motorista + técnico de enfermagem e/ou enfermeiro + médico
	Viagem
	Vale dos Sinos
	50
	R$ 1.600,00

	05
	Suporte Avançado (Tipo D) – veículo + motorista + técnico de enfermagem e ou enfermeiro + médico
	Viagem
	Porto Alegre
	50
	R$ 2.800,00

	06
	Suporte Avançado (Tipo D) – veículo + motorista + técnico de enfermagem e ou enfermeiro + médico
	Viagem + Km Rodado
	Cidades acima de 100 km
	50
	R$ 3.500,00 + 0,60% sobre o valor fixo por km excedente


1.3 Para os itens 01, 02, 04 e 05 o ponto de partida será prioritariamente, mas não exclusivamente os hospitais de Ivoti, Sapiranga e ou de São Sebastião do Caí.

1.4 Para os itens 03 e 06 do quadro acima deverá ser considerado pelas licitantes para fins de cotação que o valor fixo de R$ 2.000,00 e R$ 3.500,00 quando o deslocamento envolver viagens para cidades distantes acima de 100 KM portanto ida e volta 200 km. O que ultrapassar esta quilometragem será pago um adicional de percentual sobre o valor fixo por KM rodado respectivamente acima dos 100 Km.      

1.5 Será remunerada a contratada ao valor de R$ 64,00 e R$ 130,00 por hora parada nos termos do item 4.5.2 -  a.1, a.2 e a.3 deste TR.                                                           

1.6 Nos termos do Art. 83 da Lei 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

1.7 O prazo é de 01 ano podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021. 

1.7 A prestação do serviço de transporte de pacientes será remunerada conforme previsto no quadro acima, considerando-se, para fins de medição, quando envolver quilometragem para cidades acima de 100 km de onde o paciente se encontre, até o local de destino final, bem como o trajeto de retorno, quando aplicável. 

1.8 A solução proposta consiste na implantação de um Registro de Preços para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte de pacientes por ambulâncias, abrangendo tanto o transporte intermunicipal dentro do Estado do Rio Grande do Sul quanto a cessão temporária de ambulâncias com equipe completa para utilização em demandas específicas da Secretaria Municipal de Saúde de São José do Hortêncio.

1.8.1 O modelo de contratação via Registro de Preços permitirá maior flexibilidade, economicidade e eficiência administrativa, possibilitando a utilização dos serviços conforme a demanda real, sem a necessidade de firmar novos contratos a cada solicitação de transporte.

1.8.2 Além do transporte por valor fixo e por quilometragem, a solução inclui a cessão de ambulâncias (Suporte Básico e Suporte Avançado) visando atender situações emergenciais, e urgentes, permitindo que a Secretaria disponha de unidades móveis de apoio conforme a necessidade momentânea.

1.8.3 A execução do serviço abrangerá: 

1.8.3.1 Ambulância de Suporte Básico (Tipo B): com motorista e técnico de enfermagem, destinada ao transporte de pacientes estáveis que não necessitam de cuidados médicos intensivos durante o deslocamento. Veículo destinado ao transporte pré-hospitalar de pacientes com risco de vida desconhecido e inter-hospitalar de pacientes, contendo apenas equipamentos mínimos para a manutenção de vida

1.8.3.2 Ambulância de Suporte Avançado (Tipo D adulto e pediátrico), equipada com recursos de suporte avançado à vida, contando com motorista habilitado, técnico de enfermagem e médico, destinada ao transporte de pacientes críticos, inclusive adultos e pediátricos, que necessitem de monitoramento contínuo e eventual intervenção médica durante o trajeto

1.8.3.3 Assegurar que os veículos, equipamentos e equipes estejam em condições plenas de uso e funcionamento, respeitando as exigências da Resolução nº 2.048/2002 do Ministério da Saúde, das normas da ANVISA e demais legislações aplicáveis ao transporte de pacientes para os itens 1.8.3.1 e 1.8.3.2

1.8.3.4 Garantir que todos os veículos utilizados estejam devidamente registrados, licenciados e autorizados pelos órgãos competentes, com comprovação documental sempre disponível à fiscalização da Secretaria para os itens 1.8.3.1 e 1.8.3.2

1.8.3.5 Tripulação para o item 1.8.3.1: 

a) Motorista com Certificado em curso de condutor de veículo de emergência (ambulância), com CNH de categoria correspondente para a função de motorista socorrista de ambulância.

b) Técnico de enfermagem, devidamente certificados e aptos a exercer a função, registro ativo no COREN.

1.8.3.6 Tripulação para o item 1.8.3.2: 

a) Motorista - condutor socorrista, com certificado em curso de condutor de veículo de emergência (ambulância), com CNH de categoria correspondente para a função de motorista socorrista de ambulância. 

b) Técnico de enfermagem e/ou Enfermeiro devidamente certificados e aptos a exercer a função, registro ativo no COREN. 

c) Médico: com CRM ativo e apto a exercer a função. 

Observação: 
1) Os veículos não poderão ter mais de 10 anos de uso/fabricação; 

2) Os veículos deverão estar devidamente identificados com escritas "AMBULANCIA". 

3) Os documentos comprobatórios referentes aos veículos e à tripulação somente serão exigidos quando da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

1.9 Atendimento sob demanda, podendo ocorrer a qualquer hora e dia da semana, com início e término das viagens nos hospitais com as quais o município de São José do Hortêncio possui atendimento. 

1.10 Dessa forma, a solução proposta garante continuidade, qualidade e segurança no transporte de pacientes, assegurando também a melhor utilização dos recursos públicos e a padronização dos serviços contratados pela Secretaria Municipal de Saúde.

2. FUNDAMENTAÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 Atualmente, a Secretaria realiza as contratações de transporte de pacientes de forma eventual, em razão da inexistência de contrato vigente que estabeleça valores previamente definidos e vinculados aos deslocamentos. Tal prática, embora atenda às demandas imediatas, dificulta o planejamento orçamentário, compromete a padronização dos procedimentos administrativos e limita o controle eficiente das despesas. 

2.2 Além disso, a Administração Municipal não dispõe de estrutura física adequada, frota suficiente, nem de quadro de pessoal em número compatível para atender, de forma direta e contínua, à demanda de transporte intermunicipal de pacientes, especialmente nos casos que exigem disponibilidade imediata e deslocamentos frequentes a diferentes municípios.

2.3 Diante desse cenário, verifica-se a necessidade de estruturar novo modelo de contratação que contemple um valor fixo por km rodado por deslocamento considerando o ponto de partida e ponto de chegada e eventualmente o retorno quando for o caso, proporcionando maior previsibilidade financeira, transparência, padronização contratual, eficiência operacional e segurança jurídica ao processo.

2.4 Assim, pretende-se contratar empresa especializada para prestação de serviços de transporte intermunicipal de pacientes, com fixação de valor fixo ou por km rodado, tendo como ponto de partida, geralmente, mas não exclusivamente de uma unidade hospitalar para outra unidade hospitalar tendo como referências principais a região do Vale dos Sinos e Porto Alegre/RS, por serem os locais que concentram a maior demanda de transferência de pacientes. 

2.5 A contratação é fundamental para garantir a continuidade, regularidade e eficiência do transporte intermunicipal de pacientes que necessitam de atendimento fora do domicílio, especialmente em situações de urgência e emergência, internações e realização de procedimentos especializados em outros municípios do Estado do Rio Grande do Sul, no âmbito do Tratamento Fora do Domicílio (TFD) e demais demandas da saúde pública municipal.

2.6 A formalização de contrato específico assegura maior organização administrativa, otimização de recursos públicos, redução de riscos de descontinuidade do serviço e, principalmente, a garantia de acesso integral e oportuno aos serviços de saúde, preservando o direito fundamental à saúde e a dignidade dos pacientes que dependem do transporte para a realização de tratamentos e procedimentos essenciais. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 A solução proposta consiste na contratação por Ata de Registro de Preços de empresa especializada na prestação de serviços de transporte intermunicipal de pacientes por ambulância, na situação de emergências e urgências visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de São José do Hortêncio/RS. 

3.2 O objeto contempla o transporte com origem no Município de São José do Hortêncio/RS considerando os hospitais de Ivoti, Sapiranga e São Sebastião do Caí e destino aos seguintes polos regionais de referência em saúde: Vale dos Sinos e Porto Alegre ou vice versa, prioritariamente, mas não exclusivamente.  

3.3 O modelo adotado será de valor fixo por viagem (ida e volta), previamente definido para cada destino, garantindo previsibilidade orçamentária, padronização contratual e maior controle administrativo 

3.3.1 Quando não for para estes polos regionais, além do valor fixo, será estabelecido um valor complementar considerando o km rodado. 

3.4 A contratação por meio de Ata de Registro de Preços apresenta-se como a alternativa mais eficiente e vantajosa para a Administração tendo em vista que:

a) Permite a utilização dos serviços conforme a demanda efetiva, sem obrigatoriedade de execução mínima; 

b) Garante flexibilidade operacional; 

c) Evita custos fixos elevados com aquisição de frota própria e contratação permanente de equipe técnica; 

d) Proporciona maior transparência na formação de preços; 

e) Assegura economicidade e racionalidade na aplicação dos recursos públicos. 

3.5 A execução dos serviços abrangerá a disponibilização de Ambulância de Suporte Básico (Tipo B), composta por veículo devidamente equipado conforme as normas vigentes, motorista habilitado e técnico de enfermagem regularmente inscrito no respectivo conselho profissional, destinada ao transporte de pacientes estáveis que não necessitam de suporte médico avançado durante o deslocamento. Abrangerá também a disponibilização de Ambulância de Suporte Avançado (Tipo D adulto e pediátrico), equipada com recursos de suporte avançado à vida, contando com motorista habilitado, técnico de enfermagem e médico, destinada ao transporte de pacientes críticos, inclusive adultos e pediátricos, que necessitem de monitoramento contínuo e eventual intervenção médica durante o trajeto. 

3.6 O pagamento será realizado por viagem efetivamente executada, considerando o percurso de ida e volta, conforme o destino previamente definido Vale dos Sinos e Porto Alegre e/ou cidades acima de 100 Km, tendo como ponto de partida e retorno o Município de São José do Hortêncio/RS, considerando os Hospitais de Ivoti, Sapiranga e São Sebastião do Caí, prioritariamente, mas não exclusivamente. 

3.7 O atendimento ocorrerá sob demanda da Secretaria Municipal de Saúde, podendo ser solicitado conforme a necessidade dos serviços de saúde. Os valores contratados deverão contemplar todos os custos operacionais envolvidos na execução do objeto, incluindo combustível, pedágios, manutenção preventiva e corretiva, seguros, remuneração da equipe, encargos trabalhistas, tributos e quaisquer outras despesas necessárias à plena e adequada prestação do serviço. 

3.8 Será de responsabilidade exclusiva da contratada a realização de manutenção preventiva e corretiva dos veículos, bem como a substituição imediata da ambulância em caso de falha mecânica, indisponibilidade ou qualquer situação que comprometa a continuidade do serviço. Caberá ainda à contratada garantir que todos os equipamentos médicos estejam em perfeito estado de funcionamento, dentro dos prazos de calibração e validade, assegurando o cumprimento integral das normas sanitárias, técnicas e de biosegurança aplicáveis. As ambulâncias deverão atender às exigências da Resolução nº 2.048/2002 do Ministério da Saúde, às normas da ANVISA e às demais regulamentações vigentes relativas ao transporte sanitário. 

3.9 A solução proposta assegura a continuidade, a qualidade e a segurança no transporte intermunicipal de pacientes do Município de São José do Hortêncio, ao mesmo tempo em que promove eficiência administrativa, controle orçamentário, transparência na contratação, economicidade e adequada compatibilização com as necessidades reais da Secretaria Municipal de Saúde. 

3.10 Ademais, o modelo adotado não compromete a estrutura regular de atendimento do Município, uma vez que a execução dos serviços será realizada por equipe vinculada à empresa contratada, evitando o deslocamento ou a sobrecarga de servidores efetivos da rede municipal de saúde. Dessa forma, preserva-se a força de trabalho atualmente dedicada às unidades básicas, atendimentos ambulatoriais e demais serviços assistenciais prestados diretamente à população.  

4. REQUISIÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Tendo em vista que a contratação será realizada por Processo Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico – Ata de Registro de Preços conforme Lei Federal nº 14.133/2021, estão aptas a participarem do processo, todas as empresas que acorrerem aos documentos exigidos e explicitados neste Termo de Referência. 

4.2 Para fornecimento dos serviços necessários a empresa deverá comprovar que atua no ramo da atividade compatível com o objeto a ser licitado, bem como apresentar os documentos necessários para sua habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, além de apresentar documentos que comprovem sua qualificação técnica, conforme art. 67 da mesma lei.  

I - Certidões ou atestados, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 

4.3 As licitantes devem estar cientes que a administração não se obriga a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, conforme prevê o art. 83 da Lei 14.133/2021. 

4.4 A contratação tem por objeto a prestação de serviços de transporte intermunicipal de pacientes por ambulâncias, em conformidade com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São José do Hortêncio/RS, em especial nas situações de urgência e emergência abrangendo deslocamentos dentro do Estado do Rio Grande do Sul, especificamente com destino entre as regiões Vale dos Sinos e Porto Alegre, sem, contudo, não ser possível o deslocamento para outras regiões.  

4.5 Para garantir a adequada execução contratual e a segurança dos pacientes, a contratada deverá atender os seguintes requisitos:

4.5.1 Requisitos Técnicos das Ambulâncias: 

a) As ambulâncias deverão atender integralmente às especificações da Resolução nº 2.048/2002 do Ministério da Saúde, bem como às normas da ANVISA e demais legislações aplicáveis ao transporte inter hospitalar de pacientes; 

b) As Ambulâncias de Suporte Básico deverão dispor de motorista devidamente habilitado e técnico de enfermagem regularmente inscrito no respectivo conselho profissional; 

c) As Ambulâncias de Suporte Avançado (adulto e pediátrico) deverão contar com médico, motorista e técnico de enfermagem e ou enfermeiro, além de todos os equipamentos de suporte avançado à vida exigidos pela legislação vigente; 

d) Todos os veículos deverão estar em perfeitas condições de uso, limpeza, conservação e funcionamento, sendo de responsabilidade da contratada a manutenção preventiva e corretiva; 

e) As ambulâncias deverão possuir registro e autorizações de funcionamento emitidos pelos órgãos competentes, conforme aplicável.   

4.5.2 Requisitos Operacionais: 

a) O ponto de partida e retorno das viagens será de uma unidade hospitalar para outra unidade de hospitalar ou de pronto atendimento, prioritariamente, mas não exclusiva entre as regiões: Vale do dos Sinos e Porto Alegre, podendo quando for o caso, também ser para outras regiões - municípios; 

a.1 Tal deslocamento poderá quando for o caso, exigir que a contratada faça no mesmo percurso de ida e volta, a espera do atendimento do paciente até o limite de 02 horas, sem custos adicionais ao km rodado. 

a.2 Caso haja necessidade de aguardar acima de 02 horas, o ressarcimento será conforme valor pré-estabelecido pelo tempo de espera que será por hora, após as 02 horas sem custo adicional ao valor do km rodado.

a.3 O valor da hora de espera é conforme previsto no item 1.5 deste TR.

b) O pagamento será realizado por valor fixo ou por KM rodado, conforme ponto de partida e de destino correspondente a ser informado na solicitação do serviço e no qual constará a modalidade que será aplicada o deslocamento de ida e volta. 

c) Os serviços poderão ser solicitados a qualquer dia e horário, inclusive finais de semana e feriados, conforme a demanda da Secretaria Municipal de Saúde devendo o atendimento ser iniciado em até 01 (uma) hora da solicitação, o que será verificado e fiscalizado mediante informações junto a Unidade Hospitalar ou outros meios que a Administração Municipal tiver acesso. 

c.1. Eventual atraso no atendimento deverá ser justificado a Administração Municipal para ser analisado e se aceito. Caso não seja aceito será encaminhada a devida notificação para aplicação das penalidades previstas em Lei.  

d) No valor fixo ou por Km rodado estão incluídos todos os custos operacionais, tais como combustível, pedágios, manutenção, remuneração da equipe, encargos trabalhistas, seguros, tributos e demais despesas necessárias à plena execução do serviço. 

e) A contratada deverá declarar que dispõe disponibilidade operacional compatível com as necessidades da Secretaria, garantindo atendimento ágil às solicitações; 

d) A contratada deverá declarar que atende e cumpre das normas de biosegurança, higienização e transporte seguro de pacientes, observando as boas práticas sanitárias e protocolos de controle de infecções. 

4.5.3 Requisitos Administrativos e Legais: 

a) A empresa contratada deverá estar regularmente constituída e habilitada, possuindo todas as licenças e registros exigidos pelos órgãos competentes para a prestação de serviços de transporte sanitário; 

b) A contratada deverá manter responsável técnico pelos serviços e equipe devidamente capacitada e habilitada; 

c) A contratada terá responsabilidade integral por quaisquer danos decorrentes da execução dos serviços, sejam eles materiais, físicos ou morais, causados a pacientes, servidores ou terceiros; 

d) Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas de trânsito, regulamentações sanitárias e princípios da legalidade, eficiência, economicidade e segurança que regem a Administração Pública. 

4.6 A licitante deverá comprovar a indicação formal de Responsável Técnico pelos serviços objeto da contratação, mediante apresentação de:

a) Registro ativo do Responsável Técnico junto ao Conselho Regional de Enfermagem – COREN/RS, quando responsável pela operação de ambulâncias de Suporte Básico (Tipo B);

b) Registro ativo do Responsável Técnico junto ao Conselho Regional de Medicina – CRM/RS (CREMERS), quando responsável pela operação de ambulâncias de Suporte Avançado (Tipo D – UTI).

4.7 O Responsável Técnico deverá possuir vínculo formal com a licitante, comprovado por meio de contrato social, contrato de prestação de serviços ou vínculo empregatício, conforme legislação vigente.

4.8 A licitante deverá comprovar capacidade técnico-operacional mediante a apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução satisfatória de serviços compatíveis com o objeto licitado.

4.8.1 O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar a execução de serviços de transporte de pacientes por ambulância, compatíveis em características, natureza e complexidade com o objeto da licitação, vedada a exigência de quantitativos mínimos ou percentuais que possam restringir indevidamente a competitividade, nos termos do art. 67 e do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

4.8.2 Será admitido o somatório de atestados para fins de comprovação do quantitativo mínimo exigido, desde que compatíveis com o objeto da licitação.

4.9 A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado 

4.10 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços decorrente deste processo será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso nos termos da Lei 14.133/2021. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Os serviços deverão ser executados sob demanda, mediante solicitação formal da Secretaria Municipal de Saúde de São José do Hortêncio por meio de ofício, ordem de serviço, e-mail institucional ou outro meio oficial de comunicação.

5.1.1. A base operacional para início e término das viagens será prioritariamente, mas não exclusivamente, o Município de São José do Hortêncio, considerando os Hospitais de Ivoti, São Sebastião do Caí e Sapiranga, tanto quando se tratar de valor fixo, como quando houver acréscimo por se tratar de pagamento de quilometragem. 

5.1.2. As ambulâncias de Suporte Básico (Tipo B) e Suporte Avançado (Tipo D – UTI) deverão estar em perfeitas condições de uso, conservação, higiene e funcionamento, prontas para início imediato das operações.
5.1.3. A contratada deverá garantir disponibilidade dos serviços durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, sete dias por semana, inclusive em finais de semana e feriados, mantendo equipe de plantão para atendimento emergencial.

5.1.4. A Secretaria poderá solicitar a substituição imediata de veículos ou profissionais que não atendam às condições técnicas, legais ou operacionais exigidas.

5.1.5. Para fins exclusivamente estimativos e de elaboração das propostas, informa-se que os deslocamentos mais frequentes envolvem unidades de saúde do Vale dos Sinos e de Porto Alegre, sem caráter vinculante, podendo a Administração demandar outros destinos conforme necessidade do serviço público.

5.2. É de responsabilidade integral da contratada o fornecimento de todos os insumos e custos necessários à execução dos serviços, incluindo combustível, pedágios, manutenção, remuneração da equipe, encargos trabalhistas, tributos, seguros e demais despesas correlatas.

5.2.1 A contratada deverá assegurar o cumprimento integral das normas sanitárias e de biossegurança, garantindo a higienização completa das ambulâncias antes e após cada transporte, conforme protocolos da ANVISA e da Resolução nº 2.048/2002 do Ministério da Saúde.

5.3. Cada serviço prestado deverá ser devidamente comprovado mediante formulário de registro de viagem ou relatório operacional, contendo no mínimo:

a) Identificação do paciente ou da demanda atendida;

b) Local de origem, entendido como o ponto onde o paciente se encontrava no momento da solicitação da remoção, e local de destino, correspondente à unidade de saúde ou hospital;

c) Quilometragem inicial e final, correspondente exclusivamente ao percurso efetivamente realizado entre o local de origem do paciente e o destino indicado, quando não se tratar de valor fixo

d) Data e horário de início e término do serviço;

e) Identificação da equipe (motorista, técnico de enfermagem e ou enfermeiro, quando aplicável, médico);

f) Assinatura do responsável pela solicitação e do servidor que acompanhou, autorizou ou fiscalizou o transporte.

5.4. O valor fixo e quando envolver pagamento de quilometragem será considerado para fins de pagamento à distância efetivamente percorrida entre o local onde o paciente se encontrava no momento da solicitação da remoção e o respectivo local de destino, sendo vedada a inclusão de deslocamentos prévios, de retorno ou de quaisquer outros trajetos não diretamente vinculados ao

transporte do paciente.

5.4.1 Compete ao fiscal do contrato verificar, confrontar e atestar as informações constantes nos relatórios de prestação de serviços e nas notas fiscais, especialmente quanto à quilometragem informada, certificando-se de que os trechos cobrados correspondem ao percurso efetivamente realizado, podendo, para tanto, utilizar registros de viagem, relatórios mensais, sistemas de rastreamento, plataformas oficiais de mapas ou outros meios de conferência disponíveis no processo administrativo, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

5.5. Os serviços somente serão aceitos e atestados pela fiscalização contratual após a verificação da conformidade com as condições técnicas, operacionais e sanitárias estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 A fiscalização e o atesto dos serviços competem à Secretaria Municipal de Saúde de São José do Hortêncio, por meio de servidores formalmente designados como gestor e fiscal do contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

6.2 Compete ao fiscal do contrato verificar, confrontar e atestar as viagens realizadas por preço fixo e da quilometragem informada nas notas fiscais e nos relatórios de prestação de serviços, certificando-se de que os trechos cobrados correspondem efetivamente ao percurso realizado entre o ponto de origem do paciente e o destino indicado, podendo utilizar registros de viagem, sistemas de rastreamento, relatórios mensais e demais documentos disponíveis. 
6.3 A contratada deverá elaborar e encaminhar à Secretaria, de cada atendimento, relatório detalhado do serviço executado, contendo:

a) Identificação do paciente ou da demanda;

b) Data, hora, origem e destino do transporte;

c) Quilometragem inicial e final (ida e volta), quando for o caso;

d) Viagens com valores fixos; 

e) Identificação da equipe envolvida;

f) Assinaturas dos responsáveis pela solicitação e execução.

6.4 A contratada deverá disponibilizar à fiscalização, sempre que solicitado, documentação comprobatória de regularidade técnica, fiscal e trabalhista, incluindo registros da frota e da equipe;

6.5 Exigir que a contratada cumpra integralmente o contrato e as determinações da fiscalização, sujeitando-se às penalidades previstas em caso de inexecução parcial ou total.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1 Cada serviço prestado deverá ser devidamente comprovado mediante formulário de registro de viagem ou relatório operacional, contendo no mínimo:

a) Identificação do paciente ou da demanda atendida;

b) Local de origem, entendido como o ponto onde o paciente se encontrava no momento da solicitação da remoção, e local de destino, correspondente à unidade de saúde ou hospital;

c) Quilometragem inicial e final, correspondente exclusivamente ao percurso efetivamente realizado entre o local de origem do paciente e o destino indicado, quando não se tratar de valor fixo

d) Data e horário de início e término do serviço;

e) Identificação da equipe (motorista, técnico de enfermagem e ou enfermeiro, quando aplicável, médico);

f) Assinatura do responsável pela solicitação e do servidor que acompanhou, autorizou ou fiscalizou o transporte.

7.2 O valor fixo e quando envolver pagamento de quilometragem será considerado para fins de pagamento à distância efetivamente percorrida entre o local onde o paciente se encontrava no momento da solicitação da remoção e o respectivo local de destino, sendo vedada a inclusão de deslocamentos prévios, de retorno ou de quaisquer outros trajetos não diretamente vinculados ao

transporte do paciente.

7.2.1 Incluir quando for o caso a necessidade do pagamento da hora parada nos termos deste TR.

7.3 O pagamento será realizado mensalmente em até 10 (dez) dias após a entrega do relatório e nota fiscal correspondente devidamente recebida e atestada pelo fiscal, correspondente ao serviço prestado no mês anterior. 

7.3.1 Serão retidos os impostos previstos em lei, quando aplicável
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico – Ata de Registro de Preços tendo como critério o menor preço global, sendo não admitido preço acima do preço de referência de cada item conforme item 1.2 deste TR.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 A estimativa do valor de contratação é de R$ 662.000,00 considerando os valores individuais previstos no Item 1 deste TR e as quantidades estimadas.  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação serão suportadas pela dotação orçamentária prevista na LOA de 2026. 

10.2 Como se trata de Ata de Registro de Preços as despesas serão empenhadas com base nas requisições dos serviços. 
ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026
Fornecedor:                                                     CNPJ: 




      
 

Endereço:                                                        Cidade:        
                   CEP: 

Telefone: 



         Email: 

	Item
	Descrição
	Unidade
	Qtde Estimada
	Valor Unitário

	01
	Suporte Básico (Tipo B) – veículo + motorista + técnico de enfermagem – Vale dos Sinos
	Viagem
	50
	R$ 1.340,00

	02
	Suporte Básico (Tipo B) – veículo + motorista + técnico de enfermagem – Porto Alegre
	Viagem
	50
	R$ 2.000,00

	03
	Suporte Básico (Tipo B) – veículo + motorista + técnico de enfermagem – Cidades acima de 100 Km
	Viagem

+ Km Excedente
	50
	R$ 2.000,00 + 0,60% sobre o valor fixo por km excedente 

	04
	Suporte Avançado (Tipo D) – veículo + motorista + técnico de enfermagem e/ou enfermeiro + médico – Vale dos Sinos
	Viagem
	50
	R$ 1.600,00

	05
	Suporte Avançado (Tipo D) – veículo + motorista + técnico de enfermagem e ou enfermeiro + médico – Porto Alegre
	Viagem
	50
	R$ 2.800,00

	06
	Suporte Avançado (Tipo D) – veículo + motorista + técnico de enfermagem e ou enfermeiro + médico – Cidades acima de 100 Km
	Viagem

+ Km Excedente
	50
	R$ 3.500,00 + 0,60% sobre o valor fixo por km excedente


Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Nos itens 03 e 06, o valor unitário proposto refere-se à franquia de até 200 km rodados (soma de ida e volta). Para cada quilômetro que exceder esse limite, será pago um adicional calculado pela aplicação do percentual fixo de 0,60% (zero vírgula sessenta por cento) sobre o valor fixo adjudicado para o respectivo item.
___________________, __ de _________ de 2026.

(local e data)

__________________________________________________________

Nome e assinatura do(a) representante legal da empresa
ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0XX/2026

PREGÃO ELETRÔNICO 0XX/2026
PROCESSO 0XX/2026
CONTRATANTE/ÓRGÃO GERENCIADOR:
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO/RS
· CNPJ: 92.122.753/0001-98

· Endereço: Rua 33, n° 40, Centro

· Representante Legal: Ester Elisa Dill Koch/Prefeita Municipal

· Secretaria Gerenciadora: Secretaria Municipal da Saúde.

DETENTORA DA ATA (FORNECEDORA VENCEDORA):

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA VENCEDORA]
· CNPJ: 

· Endereço: 

· Representante Legal: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a prestação de serviços de transporte intermunicipal de pacientes por ambulância (Suporte Básico e Avançado), conforme especificações do Termo de Referência.

1.2. Os preços registrados são os constantes da proposta vencedora:
	Item
	Descrição
	Unidade
	Qtd. Est.
	Valor Unitário
	Valor Total

	01
	Suporte Básico (Tipo B) – Vale dos Sinos
	Viagem
	50
	
	

	02
	Suporte Básico (Tipo B) – Porto Alegre
	Viagem
	50
	
	

	03
	Suporte Básico (Tipo B) – Acima de 100km
	Viagem*
	50
	
	

	04
	Suporte Avançado (Tipo D) – Vale dos Sinos
	Viagem
	50
	
	

	05
	Suporte Avançado (Tipo D) – Porto Alegre
	Viagem
	50
	
	

	06
	Suporte Avançado (Tipo D) – Acima de 100km
	Viagem*
	50
	
	


* Regra de Quilometragem Excedente (Itens 03 e 06):

Nos itens 03 e 06, o valor unitário registrado refere-se à franquia de até 200 km rodados (soma de ida e volta). Para cada quilômetro que exceder esse limite, será pago o adicional de 0,60% (zero vírgula sessenta por cento) sobre o valor fixo adjudicado para o respectivo item.
Para todos os Itens: Horas Paradas: Serão devidas somente após a 2ª (segunda) hora de espera no hospital de destino, mediante comprovação em relatório, conforme valores abaixo:

Itens 01, 02 e 03 R$ 64,00 por hora;
Itens 04, 05 e 06 R$ 130,00 por hora;

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE E PRORROGAÇÃO

2.1. A validade desta Ata é de 12 (doze) meses.

2.2. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual período, nos termos da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO E ADESÃO

3.1. A contratação ocorrerá mediante Nota de Empenho ou Ordem de Serviço.

3.2. Não será admitida a adesão (carona) por outros órgãos não participantes.

CLÁUSULA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

4.1. Advertência: Por faltas leves que não prejudiquem o atendimento ao paciente.

4.2. Multa Moratória:

4.2.1. De 1% (um por cento) por fração de 15 minutos de atraso no atendimento ao chamado (após os 60 min previstos), calculado sobre o valor da viagem.

4.3. Multa Compensatória:

4.3.1. Falta de Profissional: Pela ausência de qualquer membro da equipe obrigatória (Médico, Enfermeiro ou Técnico): multa de 30% sobre o valor da viagem.

4.3.2. Inadequação Técnica: Veículo sem higienização ou equipamentos obrigatórios inoperantes: multa de 20% sobre o valor do empenho.

4.3.3. Recusa de Chamado: Pela não prestação do serviço solicitado dentro da capacidade da Ata: multa de 10% sobre o valor global registrado.

CLÁUSULA QUINTA – DO CONTROLE E REVISÃO DE PREÇOS

5.1. Os preços poderão ser revistos conforme Art. 124 da Lei 14.133/2021, visando o equilíbrio econômico-financeiro.
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O registro do fornecedor será cancelado se: 
a) Descumprir as obrigações da Ata ou do Termo de Referência; 
b) Não assinar a nota de empenho no prazo estabelecido; 
c) Tiver o seu registro de preços cancelado por sofrer sanção de impedimento ou inidoneidade.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

7.1. A fiscalização caberá ao servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde, que atestará as viagens conforme o relatório de remoção e medição de quilometragem.

7.2. A gestora da Ata é a Secretária Municipal de Saúde, Sra. Verônica Maria Engeroff Koch.

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES E PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão mensais, baseados no relatório de viagens e faturas atestadas.

8.2. A Nota Fiscal deve vir acompanhada da planilha de medição (KM inicial e final) para validação dos excedentes.

8.3. Horas Paradas: Serão devidas somente após a 2ª (segunda) hora de espera no hospital de destino, mediante comprovação em relatório.

CLÁUSULA NONA – DO FORO

9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Sebastião do Caí, RS.
São José do Hortêncio, __ de _______ de 2026.

	Ester Elisa Dill Koch

Prefeita Municipal
	Contratada
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licitacoes@saojosedohortencio.rs.gov.br


